
PREFEITURA l\ilUNICIPAL 

, 

TAQUARITINGA 
a 

LEI N. 131, DE 28 DE i�OVEiv1BRO DE 195 3 

• 

Dispõe sôbre isenção ao imposto 
.Predial Urbano. 

ERNESTO SALVAGNI, Prefeito l\1unicipal de Taq_uari tinga, 
-

usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ saber que a Câmara I11unicipal .decreta e êle promulga 
a seguinte lei: 

-�('t,igo lº - Fica'Il isent.os do irnposto Predial Urbano,pelc' 
espaço tle 10 (dez) anos, os prédios q_ue for·ern construidos na0 
zonas u.rba11as e suburbanas do l1'.ur.icípio, e:>Cclusi va1nente par& 
r·esidência dos seus proprietários, dent,ro do prazo de dois anos. 

§ lº - Entre os prédios a que se refere êste artigo com-
- -

preendem-se tambem,os de construçao iniciada, embora nao con-
-

cluida antes da extinçao do prazo estipulado, desde que os se� 
viços de construção não sofram solução de continuidade. 

§ 2º - Gozarão dos benefícios da presente lei os prédios 
iniciados ou terminados no período de 28 de abril de 1953 a 16 
de nov�nbro de 1953. 

-

Artigo 2º - A isençao cessa imediat&�ente desde que os 
proprietários deixem de residir nos prédios beneficiados ou de: 

-

de que êstes sejam alienados. 

Artigo 3º - (Vetado) 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Iii11nici 
de 1953. 

Registrada na 
de 1953. 

e Taqua iting , em 28 de novembro 

• 

• • • • • • • • • • 

PREFEITO 11U�lICIPAL 

da Prefeitura, em 26 de novembr8 

• 

• 

' 
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